
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2055, 31 ago. 2016. 
Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 4. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 301, de 29 de agosto de 2016

Altera a composição da Comissão constituída para revisão 
e conclusão da minuta do Regulamento Geral do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, anteriormente objeto da 
Portaria TRT7 GP nº 248/2016.

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 139/2016,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição da Comissão, 
tendo em vista a mudança do quadro de dirigentes deste Regional e, ainda, o disposto 
no Proad 3034/2016,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a composição da Comissão constituída para revisão e conclusão 
da minuta do Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, 
anteriormente objeto da Portaria TRT7 GP nº 248/2016, que passa a ser constituída 
na forma seguinte:

 I - LUISA ELISABETH TIMBÓ CORRÊA FURTADO, Secretária-Geral da 
Presidência, que a presidirá;

 II - ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, Assessor da Presidência;

 III - PAULO JACINTO DE SOUSA CRISÓSTOMO, Assessor do Gabinete 
do Desembargador Emmanuel Teófilo Furtado;

 IV - JOANA AMÉLIA FREIRE NETA, Secretária da 1ª Turma;

 V - JAMILLE IPIRANGA DE LIMA, Diretora da 11ª Vara do Trabalho de Fortaleza;
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 VI - ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA, Secretária de Gestão Estratégica;

 VII - ROZÂNGELA MARIA DE ALMEIDA ELÓI, Secretária de Gestão de 
Pessoas; e 

 VIII - VERA LUCIA DE ALMEIDA MIRANDA, Assessora Jurídica Administrativa.

 Art. 2º A Comissão deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar minuta 
definitiva do Regulamento à Presidência.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA
 Diretor-Geral


